
Emenda Nº 26/2026 ao Projeto de Lei Nº 8/2026

EMENDA AO PROJETO DE LEI 08/2026 DO EXECUTIVO

EMENDA DE AUTORIA DO VEREADOR 
EDUARDO AO PROJETO DE LEI 08/2026 DO 
EXECUTIVO QUE ALTERA O §§ 3º e 4º  DO 
ARTIGO 15 DO REFERIDO PROJETO.

Altera os §§ 3º e 4º do Artigo 15 ao Projeto de Lei 08/2026:

Art. 1º Os §§ 3º e 4º do Artigo 15 passam a vigorar com nova redação:

“Art. 15. ...

I – ...

§1º...

...

§ 3º O Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos contará com órgão de 

Assessoria, composto por um Assessor Especial, que só poderá ocupar o 
cargo na condição de inexistência, concomitantemente ao cargo, da 
prestação de serviços de assessoria contratada de forma permanente, com 
prestação de serviços contínuos, sob qualquer nome, regime ou 
modalidade de licitação, cujo objeto seja também de assessoria jurídica e 

um Assessor, com a seguinte competência:”

Sala das Sessões “Plenário Vereador Orlando Silva”

Alumínio, 23 de março de 2026.
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EDUARDO

VEREADOR

JUSTIFICATIVA: 

A Assessoria Especial ao Departamento de Assuntos Jurídicos, só poderá 
ser contratada, ocupando o cargo, se não houver contratação de 
assessoria especial, cujo contrato seja concomitante, na força da emenda 
01/2026. 

Note que a contratação de pareceres ou eventuais, ou sobre temas e 
projetos, não é a mesma que hoje vige no município, contratada por 
inexigibilidade, pagas mensalmente, e com caráter contínuo e mão de obra 
cedida, com atribuições específicas dentro dos Departamento de 
Administração e Jurídico. 

Mantida a Assessoria criada pelo anexo V, reservada ao concursado, com 
graduação em direito e inscrição na OAB.

EDUARDO

VEREADOR
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Rua Hamilton Moratti, 10 – Vila Santa Luzia – CEP 18125-000 – Alumínio – SP – Fone: (11) 
4715-4700

CNPJ: 58.987.652/000-41 – www.camaraaluminio.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Alumínio. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=J9R8-PDU3-627M-2283, ou vá até o site 
https://aluminio.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: J9R8-PDU3-627M-2283

3


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: J9R8PDU3627M2283
		2026-03-23T14:15:21-0300
	EDUARDO JESUS DE MELO:21831217856




